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Saciou
Continua na berlinda o sr. Anto- 

aio Carlos. Desde que se conside
rou um possível candidato á suc- 
cessão do sr. Washington Luis, o 
presidente de Minas, estudando o 
ambiente político brasileiro e to
mando o pulso á ingenuidade e á 
credulidade do povo, entrou de agir 
ardilosamente no sentido de ver 
surtir exito o plano que ideou. E, 
•devido a ser demasiadamente co
nhecido o “ex-leader” da política 

. bernadista na camara federal, não 
è muita a gente que se está deixan
do levar pelas lerias contadas e pe
las enscenações armadas pelo sr. 
Antonio Carlos Não é de agora a 
Sua famosa declaração de que os 
governos deveriam fazer a revolu- 
çãô  branca antes que o povo a fi
zesse rubra. Significava com isso 
o actual chefe do governo mineiro 
que os politiqueiros nacionaes, den
tre os quaes elle proprio não pode 
ser excluido, deviam modificar 
usos, praxes e hábitos afim de 
Rcalmar um indissimulavel mal es
tar que se sentia em toda a na
ção. Passando das palavras aos 
actos, o sr. Antonio Carlos, logo 
que se pilhou no governo de Mi
nas presenteou o povo daquelle 
Estado com uma lei eleitoral que 
institue o voto secreto, aspiração 
boje generalisada de grande parte, 
slnão a maioria do povo brasileiro. 
De então para cá, por outros actos 
e por palavras diversas, não tem 
cessado o sr. Antonio Carlos de fa
zer o culto da popularidade, ser
vindo ao povo pratos de sua predi
lecção. Este, porém, já anda muito 
desilludido c muito experimehtado 
acerca da precariedade ou da au
sência absoluta de sinceridade en
tre os noliticos. O exemplo do sr. 
Mello Vianna é recentissimo e por 
demasiado eloquente. Uma vez, 
vae se no embrulho. Duas, porém, é 
mais difficil .

O ANGU’ BAHIANO...
Complica-se, ao que consta, a si

tuação política da Bahia. Os nian- 
gabeiristas procuram todas as ma
neiras para obstruir a acção do 
actual governo que já esbarrou com 
os primeiros obstáculos.

^olkaetaiMcm/íã,*

F S C O T I S M O

Medidas de caracter urgente, mais 
que necessárias á boa governança 
do sr. Vital Soares, têm encontra
do opposição por parte dos innu- 
meros admiradores dos Mangabei- 
ras. Affigura-se, por conseguinte, 
possivcl uma controvérsia syste- 
matica entre as facções em luta 
surda.

E* a historia de sempre. Como 
se não bastasse um longo domínio 
do calmonisino a política bahiana 
apresenta novamente •> reverso ty- 
pico das oligarchias sertanejas. A 
praxe é antiga. A Bahia particular
mente presta-se muito ás experiên
cias dessa especie.

A situação não se definiu ainda 
muito bem, para que se possam 
precisar alguns dos seus detalhes 
que mais interessam a opinião pu
blica no momento.

Apesar disso, é indubitavel que 
as “demnrches” do mangabeirismo 
visam não só o governo do sr. Vi
tal Soares, como também procuram 
garantir a futura successão. No 
Brasil o brocardo “ rei morto, rei 
posto” qpplicc-sc muito, de ante
cedência. Mal se “enthronisa” um 
rei, já se pensa systematicainente 
na sua “ morte" e na consequente 
substituição em vida. E’ o caso 
dos Mangabeiras, futuros “reis” da 
Bahia.

O angó está em vesperas de ser 
condimentado. Quererá o sr. Vital 
Soares saboreal-o? Parece que não.

PARTIDO DEMOCRÁTICO
Communicam-nos da secretaria 

do Partido:
“Reune-se quinta-feira, dia 2<i ás 

20 horas e meia, na séde central do 
Partido Democrático, o Conselho 
Consultivo do Partido, que conti
nuará, em segunda discussão, a es
tudar o parecer apresentado pela 
commissão encarregada de dizer so
bre o projecto de reforma do con
tracto de viação da Light and Po
wer, tratando também de outros as- 
sumptos importantes.

Continua, na secretaria do parti
do, á disposição dos membros do 
conselho, que o queiram examinar,

> o referido parecer” .

OS FESTEJOS DE HONTEM - A MANIFESTAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES ESCOTEIRAS

Àvíação mundial
AINDA 0 ACCIDENTE COM 0 APPARELHO DE BEIRES 

—  0 INICIO DE UM VÔO A’ AUSTRALIA
O ACCIDENTE COM O AVIÃO DE 

SARMENTO DE BEIRES
LISBOÂ. 22 (A) — O accidente 

de que foi victima o aviador Sar
mento de Beires foi motivado pela 
ruptura do tubo de gazolina, com 
a nerda total da essencia no appa- 
relho. O vento que soprava fez vi
rar o avião em plena descida.

O mechanico Gouveia soffreu a 
fractura de uma perna e Sarmen
to de Beires ficou ferido no nariz. 
As victimas foram immediatamen- 
te soecorridas.
AO MECHANICO GOUVEIA NÃO 

SERA’ MAIS AMPUTADA A 
PERNA

LISBOA, 23 (U. P.) — O capitão 
Brito Paes telegraphou á Aeronáu
tica Militar, informando de que se 
tornou possivel evitar a amputação 
da perna do mechanico Gouveia. 
Brito Paes regressa amanhã á Lis
boa.
CONSIDERA-SE GRAVE O ESTADO 

DO MECHANICO GOUVEIA
LISBOA, 23 (U. P .) — Segundo 

noticias chegadas de Toro, o avia
dor Sarmento de Beires e o mecha
nico tenente Gouveia foram trafts- 
portados para o hospital de Zamo- 
ra, sendo satisfactorio o estado do 
primeiro. Gouveia, porém, soffreu 
unia grave fractura da tibia e do 
peroneo da perna direita, tendo 
perdido grande quantidade de san
gue. Os médicos tiveram que o ope
rar sem chloroformio. O estado de 
Gouveia é considerado grave, sus- 
peilando-se de que o ferimento es- 
tava infectado. Sarmento de Beires 
declarou que se preparava para fa
zer um raid á Australia. 
PARTIRAM OS MECHANICOS QUE 

VÃO REPARAR O AVIÃO
LISBOA, 23 (U. P .) — Parte ho

je para Toro um grupo de mccha- 
nicos, que vae procurar concertar 
o avião de Sarmento de Beires. 
HOMENAGEM DO CORPO DIPLO

MÁTICO A COSTES E LE BRIX
PARIS, 3 (U. P .) — Uma com- 

snissão chefiada pelo sr. dr. Souza 
Dantas, embaixador do Brasil, re
solveu realizar um banquete, segui
do de baile, offerecido pelo corpo 
diplomático de todos os paizes 
americanos aos aviadores Costes e 
Le Brix. A grandiosa homenagem 
realizar-se-á no proximo sabbado 
á noite, nos salões da Casa das Na
ções Americanas.
O INICIO DO RAID A’ AUSTRALIA

LONDRES, 23 (U. P .) — O com- 
mandante aviador Manning, iniciou 
hoje, ás 5,30 da manhã, o seu pro- 
jectado vôo á Australia, cujo iti
nerário está marcado por Marselha, 
Tunis, Egypto, Pérsia, índia e Ma- 
lasia. Manning viaja num mono
plano “ Westland Widgeon”, de um 
só logar e com um motor de 35 
cavallos.
CUMPRIMENTO AOS TRIPULAN

TES DO “ITALIA”
MILÃO, 23 (U. P.) — Partiu da

qui uma caravana de 60 automóveis, 
que vae a Stolp, levar cumprimen
tos dos esportistas italianos aos 
tripulantes do dirigível “ Italia”. 
Os excursionistas conduzem varias

pela cidade de Milão aos explora
dores aereos, a qual foi baptisada 
com o nome de Nobile.
CHEGARáM A STOLP OS AUTO- 

BILISTAS DE MILÃO
BERLIM. 23 (H.) — Chegou a 

Stoln a caravana automobilística 
de Milão que vem saudar o Gene
ral Nobile, pela realisação da pri
meira etaoa do seu vôo ao polo 
Norte' e despedir-se da expedição 
antes da partida do “Italia” para 
as regiões Árticas.

L’NDBERGH CONFF.RENCIOU 
COM O SR. ROBERT OLDS

WASHINGTON, 23 (U. P.) — O 
coronel-aviador Lindbergh confe- 
renciou, no Departamento do Es
tado. com o sr. Robert Olds, sa
bendo-se que discutiram os planos 
do proíectado vôo do celebre pilo
to á Fi’rona e á Asia.

PROJECTO DE UM VÔO AOS 
PAIZES DA AMERICA DO SUL
LONDRES. 23 (U. P.) — O avia

dor Van Lear Black, que também 
é jornalista nos Estados Unidos, 
communicou á United Press qut 
está estudando um vôo aos paizes 
da America do Sul em 1929, pro- 
iecf”ndo para depois um raid de 
Londres á cidade do Cabo e ou
tro de Tokio a Londres.
RUIZ ALDA PRETENDE FAZER A 

VOLTA DO MUNDO
NOVA YORK, 23 (U. P.) — O 

aviador Ruiz Alda, que foi um dos 
trinulantes do “ Plus Ultra”, na 
viagem deste famoso hydroplano á 
America do Sul, annunciou os pla
nos do proiectado vôo á volta do 
mundo, com Ramon Franco, Gal- 
larza e o mechanico Rada, como 
viagem inaugural de um serviço 
regular postal e de' passageiros.

TACA “BORDON BEN^ETT”
BUENOS AIRES, 23 (A.) — Va

rias membros do Conselho Muni
cipal apresentaram um projecto, 
neln qual a Municipalidade concor
rerá com a quantia de 20 mil pe
sos. para aequisição do balão es- 
pherico de" nue necessita o piloto ar
gentino Edhiardo Bradley, para 
concorrer á disputa da taça “Bor- 
dnn Bennett” .

Espancava a mulher e foi 
preso

Os inspectorcs da delegacia de 
Vigilância e Capturas effectuaram 
a prisão de Benedicto de Almeida, 
accusado de espancar a própria mu
lher, Benedicta Pereira.

De facto, ha um anno mais ou 
menos, Benedicto de Almeida, sem 
mesmo o consentimento de sua es
posa, vendeu a casa em que mora
vam, á rua dos Passos n. 1, na Agua 
Raza, a João Cardoso.

Benedicta, como signal de pro
testo, não se quiz mudar da casa, 
o motivou um conluio entre seu 
marido e João Cardoso que, pilhan
do-a desprevenida a moeram de 
pancada.

As associações escoteiras, desta 
capital e Santo Amaro,. commemo- 
raram hontem, dia consagrado a 
São Jorge, com toda a solennida- 
de, o “Dia do Escoteiro” .

A essa manifestação de civismo, 
que culminou com uma imponen
te “ marche aux flambeaux”, com
pareceram todos*os escoteiros da 
Associação Brasileira de Escoteiros, 
Associação de Escoteiros “ Baden 
Powell” c União dos Escoteiros 
Catholicos, de Santo Amaro.

Na séde da Associação Auxilia
dora das Classes Laboriosas os es
coteiros se reuniram, assistindo á 
conferer.cia feita pelo professor Au
gusto Ribeiro de Carvalho.

Durante a passeata pelas ruas da 
cidade, da qual participaram per
to de 300 escoteiros, e uma brigada 
de Santo Amaro, sob a direcção 
dos prof._Augusto Ribeiro de Car
valho, pela Alsociação Brasileira 
de Escoteiros, sr. Moncyr Monteiro, 
nela União de Escoteiros Catholi- 
cos de Santo Amaro e o sr. prof, 
Horncio -Quaglio, pela Associação 
de Escoteiros “ Baden Powell”, fo
ram levadas a effeito, ante as re
dacções dos jornaes, manifestações 
de apreço á imprensa, as quaes vie
ram emprestar á festa dos continua- 
dorés da obra de Baden Powell, 
uma nota altamente sympathica. 

ASSOCIAÇÃO DE ESCOTEIROS 
DO BROOKLYN PAULISTA 

Realizou-se domingo ultimo, em 
Brooklyn Paulista, a inauguração 
dá séde social da Associação de 
Escoteiros Brooklyn Paulista” .

Ã solennidade compareceram o 
cnmmandante' geral da Força Pu
blica, coronel Pedro Dias de Cam
pos, o reDresentante do comman- 
dante da 2.a Região Militar, depu
tado Alexandre Marcondes Filho, 
preTeito municipal de Santo Amaro 
e demais pessoas gradas.

Deoois do benzimento solonne 
da séde, com todo o cerimonial li- 
fbnrçíco, feito pelo padre Lindol- 
nho Estéves, o dr. Marcondes Fi
lho, em breves palavras, salientou 
os benefícios que a Associação 
cresta á educação civica e moral 
drs rri-nras do bairro.

Em nome da Associação respon
deu o sr. Aurélio de Moura.

A seguir foram servidas uma 
'auta mesa de doces e uma taça 
de champagne a todos os presen
tes.
Os escoteiros de Shnto Amaro, em 

homnnagem aos seus companheiros 
do Brooklvn Paulista, fizeram vá
rios exercícios de gymuastica e py- 

”• ’ "s humanas.

Em continência ao commnndante 
Geral da Força Publica e 'demais 
autoridades, desfilou toda a tropa 
de escoteiros, tendo por essa oc- 
casião o sr. coronel Pedro Dias de 
Campos palavras de elogios pela 
disciplina e ordem observadas pe
lo» novéis escoteiros.

As festas terminaram com baile, 
offerecido pela directoria dos es
coteiros ás senhoras do bairro, que 
muito se esforçaram pelo brilhan
tismo da solennidade.

Num dos intervatlos os escoteiros 
offeréceram uma Ijnda “corbeille 
de cravos ao seu director technico, 
sr. Alberto Ferreira, em reconhe
cimento do quanto tem feito pela 
associação e pelo seu desenvolvi
mento.
REGRESSO DOS ESCOTEIROS DA

COMMISSÃO CENTRAL DA A.
B. E. E ESCOLARES, A ESTA
CAPITAL.
Depois* de pen.iãbecerem dois 

dias acampados, na fazenda da 
Fortaleza, cm Arpuhy, município 
de Piracaia, os escoteiros da Com
missão Central da A. B. E., do Gru
po Escolar “Marechal Floriano” fi 
da Escola Modelo  ̂ “ Caetano de 
Campos”, regressaram a esta ca
pital, no dia 22, á noite.
No acampamento, symetricamen- 

tc alinhadas as narraquinhas !c 
lona abrigavam, mais ou menos, 
150 escoteiros, sol) a direcção do 
professor Augusto Ribeiro de Car
valho, inspector escolar; professor 
Renato Braga, da Escola Modelo 
“Caetano de Campos” ; professor 
Napoleão de Carvalho íireire, di
rector do Grupo Escolar “Mare
chal Floriano” ; professor Joaquim 
Freire, adjunto do Grupo Escolar 
“Regente Feijó” ; sr. Agostinho 
Ponciano Correia, presidente da 
Commissão Central da A. B. E., 
além de diversos professores que 
adheriram á comitiva, contribuin
do efficazmente para a bóa ordem 
no serviço de fiscalisação no acam
pamento.

O programma da excursão cons
tou do seguinte:

Dia 20, á noite, chegada á Pira
caia, sendo todos abrigados no pré
dio onde funcciona o Grupo Es
colar, por motivo do forte aguacei
ro que cahia, na occasião do des
embarque Apesar do mão tempo, 
notava-se na estação a presença 
las autoridades locaes, mnitas fa
mílias, do director do Grupo Esco
lar, professor Luiz Chechia e pro
fessores.

Dia 21 — Alvorada ás 5 horas — 
Hasteamento da Bandeira^ Nacic- 
nah ao som <ia Hyrano Nac:.... o.

1927 pelo juiz da 4.a vara crimi
nal, como incurso nas penas do 
artigo n. ;!04, do Codigo Penal.

. Agora, preso, será elle recolhi-
mensagens e uma taça, offerecida  ̂ cadeia Publica.

Já esta folha, em sua edição de 
12 do corrente, divulgou a noticia 
da installação, no dia 24 deste, em 
Cambuquira, do primeiro Congres
so de Estancias Hydro-Mineraes 
mineiras, com a provável partici
pação de São Paulo a esse certame 
de medicina e de economia.

E desdobrando os themas que, 
então, serão discutidos, resalta a 
imoortancia dos mesmos.

E\ em verdade, para lastimar que 
a dupla e fabulosa riqueza, de que é 
dotada toda uma privilegiada re
gião mineira, não tenha sido, até 
agora, devidamente explorada em 
beneficio da humanidade soffre- 
dora e em proveito da economia do 
Estado.

Das estações de repouso e de 
cura conheço Caxambú - -  vergei 
paradisíaco, no qual á abundancia 
dos fruetos e das flores se associa 
a benignidade de um clima deli
cioso.

Por isso, dessa estancia, poude 
dizer Ruy Barbosa:

“Visitei, percorrí, desfrutei por 
um mez, com a adçniração e encan
to o Parque das Aguas, a organi
zação de seu serviço, o systema de 
exnloração de seus produetos.

E’ a medicina entre jardins de 
uma florescência deslumbrante.

Minas ainda não percebeu todo o 
valor da sua joia.

Quando a lapidar e engastar, 
como ella pede, estas fontes de 
vida verterão luz, como de estrei
tas, que va falar bem longe, aos que 
soffrem, dos suaves privilégios des
te torrão abençoado”.

Isso dizia o glorioso mestre, ha 
nove annos atraz. E como, segundo 
razoaveis estatísticas, Caxambú pro
gride num rythmo harmonioso e 
ininterrompido, com mais enterne
cido enthusiasmo dessa localidade 
dissera, se a pudesse agora visitar 
aquelle que, com olhos tão cari
nhosos e perspicuos, sabia vêr as 
coisas patrias.

O governo do sr. Antonio Car
los tem se mostrado preoccupado 
com os complexos aspectos que of- 
ferecem as estancias hydro-mine- 
raes, e no empenho da maior divul
gação scientifica dellas, jà fez com 
que fossem dirigidos convites a mé
dicos argentinos e uruguayos-, afim 
de que possam, colhidas nas pró
prias fontes, possam julgar da ex- 
cellencia das nossas aguas.

Se aos membros do Congresso a 
se realizar em Cambuquira, ani
mar, como acreditamos, vehemente 
desejo de fazer obra de resultados 
práticos c fecundos, o momento se 
antolha o mais propicio para tal, 
pois nesse Congresso têm assento 
os prefeitos — cremos que todos 

Aberto inquérito, Benedicto foi me(jjcos — das quatro estancias 
pronunciado em 2̂3 de fevereiro j ie  | nelle representadas, a par de scien- 

j - A f . . . jjs âs especialistas do assumpto e
de homens interessados no seu exi
to absoluto, pois são expoentes 
immediatos das emprezas explo
radoras das aguas.

As theses apresentadas, como já 
aqui foi registado, são de elevada 
importância. Entre ellas avulta a 
consagrada aos problemas creno- 
tberapicos — “a pedra fundamen
tal de toda obra que se queira rea
lizar nesse campo intrincado das 
aguas medicamentosas naturaes”.

Nellas. nessas aguas, que são es
timulantes e depurativas dos orga
nismos, encontramos os elementos 
asseenratorios da relativa conserva
rão do corpo humano, “machina 
admiravel, confiada a um machi- 
nista louco”.

Ha, na letra c dos problemas cre- 
notherapicos uma parte referente á 
épocas de estações, nue nos parece, 
a nós, profanos embora, uma de
masia, pois a estação de cura abran
ge os mezes de janeiro a dezembro. 
Durante todo o anno as aguas des
sas estancias têm o mesmo volu
me e a mesma côr, além do sabor 
inalterável, quer haja longas estia- 
gens, quer se desencadeiem succes- 
|jvos temporãos. *

Para os anualicos platinos a es
tação ideal é justamente a inver
nosa, quando o frio castiga a Ar
gentina e o Uruguay com uma tem- 
oeratura de vários gráos abaixo de 
zero, e o “ minuano” corta as car» 
nes enregcladas como uma lami
na fina e afiada. Ademais, não ha- 
veria solução de continuidade nas 
visitas de enfei-mos, e as estancias 
de aguas medicinaes não teriam, 
durante quatro mezes, estrangulada 
a vida de movimento e de alegria 
nue as anima durante os clássicos 
mezes das estações convencionaes, 
mesmo porque o inverno é, nellas, 
admiravel e delicioso: temperatu
ra sempre supportavel, céo sempre 
azul, sol sempre dourado.

A letra f dessa mesma primeira 
narte do programma a ser estuda
do e discutido, encerra assumpto 
de alta relevância. E’ incomprehen- 
sivel. mesmo, a não existência, em 
nenhuma dessas estancias, de ho
téis de regimen, quando o regi- 
men dietetizo é inseparável do da 
cura.

Sei, entretanto, que entre as co
gitações do prefeito de Caxambú, 
figura, não só a creação de um ho
tel de regimen, como de um hos- 
pital-sanatcrio.

Praza acj céos que desse Con
gresso derivem providencias ofipor- 
túnas, capszes de enquadrar as es
tações hydro-mineraes entre as ma
ravilhas — que ellas são — do nos
so patrimônio commum.

LEONCIO CORREIA.

Feira em São Paulo
Se precharem louças e vidros 

[comprar,
Ferra meu s e ferragens em geral, 
A Casa Lopes quer devéras liquidar, 
Todo o seu stock a preços sem rival. 
Avenida S. João ns. 127-B e 127-D

cantado por todos os presentes. 
Marcha de Piracaia á Arpuhy, onde 
se acha localisada a belia fazenda 
da Fortaleza, propriedade do sr. 
coronel Thomaz Cunha, prefeito dt 
Piracaia.

Estudos topographicos, signala- 
ção, telegrapho e construcção de 
barracas pelos escoteiros. A’s 12 
horas foi servido um succuleuío 
“rancho” ; á tarde arreamente -la 
Bandeira, ao som do Hymno á 
Bar.deira e prelecção allusivg^ á 
data pelo professor sr. Augusto ele 
Carvalho; á noite, “ lunch” e café, 
sendo logo executado, em terno da 
fogueira, diversos números de dan- 
sas e canções regionaes pelos es
coteiros e colonos da fazenda. A’s 
22 horas, o clarim sôou: todos se 
dispersaram: era o toque de -i- 
lencio.

Dia 22 — Alvorada ás 5 horas — 
Banho e café c em seguida proce
deu-se ao desarmamento das bar
racas, porque a pedido de diversas 
pessoas que visitaram o acampa
mento, os escoteiros foram obriga
dos a voltar á Piracaia, onde assis
tiram á missa, celebrada pelo vi
gário da parochia. Após a missa 
foi s.rvido o “rancho”, no pateo 
do Grupo Escolar, ficando o servi
ço de distribuição a cargo das dis- 
tinctas professoras do Grupo, que 
gentilmente se offcrcceram para 
auxiliar os escoteiros. A’s 15 ho 
ras deu-se o embarque, sob cnthu- 
siasticos applausos do povo que 
acompanhou a comitiva até á gare.

Na fazenda de Arpuhy, os esco
teiros foram carinhosamente aco
lhidos pelo sr. Cyro Freire, que em 
nome do sr. coronel Thomaz 
Cunha, que se achava_^usente, pôz 
á disposição dos escoteiros todas 
as dependencias da fazenda e pro
videnciou para que se preparasse 
um “ garrote” para o “churrasco” 
e que o conforto de todos os visi
tantes fosse o melhor possiveí, 
concorrendo assim para o *maximo 
brilhantismo da excursão.

A prova de rzsistencia, por par
te das crianças, foi optima, decla
rando o sr. professor Augusto Je 
Carvalho não haver nem um caso 
que precisasse a intervenção *a 
ambnlancia. Quanto á disciplina, 
apesar de concorrerem ao passeio 
elementos de diversos Grupos Es- 
colares, todos se mantiveram em 
franca camaradagem, auxiliando-ie 
mutuamente, prestando soccorros. 
o que prova ser o escotismo do 
campo, o escotismo ao ar livre, o 
laço forte para unir a nossa ju
ventude e nreparal-a para a vida 
nraHca —• fóra do lar.

Será verdade?
Na anciedade de tudo annunciar 

e de levar de vencida a propagan
da de qualquer artigo, certas casas 
servem-se de assumptos delicados e 
muitas vezes impróprios que dão 
resultados contraproducentes. A 
“Casa Loterica” á praça Dr. Anto
nio Prado 4, que jamais fez um an- 
nuncio que destoasse do bom tom, 
continua a insistir que os seus bi
lhetes, têm sido e continuam sem
pre a ser, synonimos de sortes 
grandes, por isso, ter um bilhete 
com o carimbo da “ Casa Loterica”, 
já é quasi que ter no bolso uma 
sorte ganha. Todos devem por
tanto, por esporte ou necessidade, 
habilitar-se na praça Anfonio Pra
do, 4. Hoje, quinta e sexta, são 20 
contos da federal, por 2$. Amanhã,
50 contos, por 5? apenas. Sexta- 
feira, novo sorteio da Paulista, 100 
contos, prêmio maior, por 30$, 
meios a 15$ ,e fracção a 3$. Sabba
do, plano especial da Federal, 100 
contos de réis, por 20$, meios a 
10$. Jogam apenas 30 mil bilhetes, 
sendo o segundo prêmio 20 confos e 
o terceiro 10 contos. A 5 de maio 
200 contos do plano popularissimo 
da Federal, por 20$, meios á 103. 
Em Junho grandes prêmios de S. 
João e S. Pedro. Federal 400 con
tos de réis, no dia 23, por 20$. S. 
Paulo no dia 28 DOIS mil contos 
de réi», com 10 mil bilhetes a 525$, 
meios a 262*500; quartos 1313500; 
fracção 26*500.

A “Casa Loterica” já está accei- 
tando pedidos para estes grandes 
prêmios.

FaHecimentos
DR. ANTONIO JOSE’ CAPOTE 

VALENTE
Em sua residência, á rua Sebas

tião Pereira n. 70, falleceu hontem, 
ás 21 horas e 45, o conhecido ad
vogado do nosso fôro, dr. Antonio 
José Capote Valente.

Natural do Estado do Ceará, o j 
dr. Capote Valente seguiu para 
Rio, muito moço, fazendo os se: 
estudos de humanidades no Colle 
gio Abilio. Mais tarde matriculou. 
se na Faculdade de Direito de Sãi 
Paulo, recebendo o grau de bacha
rel em scicncias jurídicas e sociagy, 
em 1883. Nesse mesmo anno casou- 
se montou banca de advocacia nes
ta capital, Dedicou-se ao Direito 
Penal, sendo um dos mais hábeis 
e competentes advogados que pi
saram o Tribunal do Jury.

Deixa o illustre morto viuva a 
exma. sra. d. Cecilia Capote Va
lente e os seguintes filhos: drs. 
A. J. Capote Valente Heladio Ca
pote Valente, advogados nesta ca
pital; dr. Ricardo Capote Valente, 
engenheiro da Companhia Constru- 
ctora de Santos, casado com a sra. 
d. Nizia Pupo Nogueira Capote Va
lente; senborita Editli Capote Va
lente. c a sra. d. Maria da Gloria 
Capote Valente Zadig, casada com 
o esculptor sr. Willb m Zadig.

Deixa ainda 4 netos.

ANTONIO MARCHETTI 
Falleceu sabbado ultimo, ás 21 « 

meia horas, o sr. Antonio Marchet- 
ti, vinvo da sra d. Paula Pescadori 

O extincto deixa os seguintes fi
lhos: sra. d. Augusta Pinto, casada 
com o sr. Sebastião Pinto; sra. d 
Helena C:mini, casada com o sr 
Gregorio Cimini e Cecilia Marchet- 
ti, solteira.

G seu sepnltamento realizou-s» 
nte hontem ás 16 horas, sahindo o 
erefro da ma Felix Wilhelm, 190 
ira o cemitério de N. S. do O’. 
ANTONIO FERREIRA TARRIO 
Falleceu ante-hontem, ás 15 lfj 

horas, victimado por um colapso 
cardíaco, o sr. Antonio Ferreira Tar- 
rio, procurador da firma viuva J. 
Gonçalves, desta praça.

ANTONIO COELHO PINTO 
Falleceu ante-hontem. no Rio de 

Janeiro, o sr Antonio Coelho Pinto 
antig funccionario da Fiscalisaçio 
do porto de Fiorianopolis, que ae- 
tualmcr : estava servindo na Ins- 
pectoria de portos, rios e canaes.

D. -MARIA P. DE MORAES 
Em Araraquara finou-se, sabba- 

do ultimo, ás 21 hora», a sra. d. 
Maria Perreteneue dc Moraes, mãe 
da sra. d. Constança Maria das Do
res, casada com o 2.,, tenente An. 
tonio Leopoldo da Cunha, eomman*

O sahimento ftmebrè realizar.se- ' ^ntk l^d e Policia "* Rep*rt'íi<J
á hoje, ás 16 horas, na ma Sebas-
tião Pereira. 70, para o Cemiterio j I't.TDOYfI>ÍA GONÇALVES
da Consolação. j Falieccn nesta capital a sra d. Lu-
D. JURACY RARBOSA HOFFMANN dovina Gonçalves, esposa do sr. Josl 

Após longos e dolorosos soffrl- j funccionario da Ught.
mentos, falleceu ante-hontem, ás ;. exlljic‘a deixa cinco filhos: Ro-

salia, Manoel. José, e Ave
lino.

Sepnltamentos
D. ALBERTINA RODRIGUES DA 

CUNHA
-Vo cemiterio de São Paulo, foi 

sepultada hontem a sra. d. Alberti- 
na Rodrigues da Cunha, fallecida 
an,e-hontem, as 19 horas, no Sana- 
tono de Santa Catharina.

A finada, esposa do sr. José da 
t.unha Filho, funccionario da Con- 
tadoria da São Panlo Railwav, era 
mae das senhoritas Juraey e Êna da 
Cunha e do sr Rubens da Cunha. 
O enterro sahin, ás 16 horas da 
rna São Domingos, 33.

a
Missas

D. NICOLINA PIGNJTARO 
Hoje, na egreja de Santo An

tonio, será celebrada a missa por 
intenção da alma da sra d. Nicoti
na Eancelloti Pignataro, fallecida 
nesta capital.

A cerimônia terá inicio ás 9 ho
ras e meia.

FRANCISCO CATAPANO 
Va matriz de São João Baptísta 

a família do extincto Francisco Ca
ta na nn, mandará rezar hoje, ás 9 

•horas, a missa dc dia, èm sut- 
fragio dc sua aJma.

Gymnasio de Campinas

Por Acto de hoje, foi effectivado 
o sr. José Ferreira Braga no cargo 
de continuo do Gymnasio do Es
tado, em Campinas, na vaga veri
ficada com o fallecimento do sr. 
José Joaquim Rodrigues.

Occorrencias no interior
EM PEDREIRAS

Pelos irmãos José e Oswaldo 
Henrique de Silveira, foi assassi
nado hontem, em Pedreiras, o la
vrador Juvenal Alvarenga.

EM QUATA’
Em um salão de barbeiro, nessa 

localidade, encontraram-se hontem 
João Ghemechiano e Bernardo Fra- 
ban, os quaes, por motivos futeis, 
se haviam tornado inimigos.

A um simples olhar dq desaffe- 
cto, João lhe desferiu tres golpes 
de faca, prostrando-o gravemente 
ferido.

4 hora.s, a sra. d. Juraey Barbosa 
Hoffmann, casada com o sr. Octa- 
vlo Prado Hoffmann, funccionario 
da Secção de Transferencias de 
Acções da Comnanhia Mogvana de 
Estradas de Ferro. A finada, qne 
deixa uma filhinha — Celia, com 
17 mezes, era filha do sr. Joaquim 
Eduardo Barbosa, guarda-livros da 
mesma Companhia e de d. Lavinia 
Albuquerque Barbosa, irmã do sr. 
■Turandyr Albuquerque Barbosa e 
das senhoritas Jandyra, .Tacvra, 

r-cyaba e Jacy Albuoueroue Bar
bosa e nora do sr. Adão Hoffmann. 
leiloeiro offieial em Camninas e 
de d. Leonor Prado Hoffmann. O 
saLimento fúnebre deu-se hortem. 
ás 17 horas, da rua Conselheiro 
Furtado n. 73.
D. SYLVIA PEBFIRA DE QUEIROZ 

DE MF.LEO
Falleceu, honfem, em S. Jos>: dos 

Campos a exma. sra. d. Sylvia Pe- 
rzira de 0"eiroz de Mello. ca«ada 
com o dr. Octavio S. de Mello, dei
xando nma filha menor. Marina.

A finada, calos dotes de coraçõo 
eram aprechados no largo rirciHo 
de sua amizade, era filha do dr. 
Antonio Pereira de Oueiroz. ad
ministrador da Bçcebrdoría de Ren
das. c de d. Miouelina Barhoca Pe
reira de Queiroz.

O enterro realizar-sc-á, Foie. sa
hindo o feretro da estação do Nor
te para o Cemiterio da Consolação.

D. ALZIRA ALVES 
Deu-se ante-hontem nesta canital 

o passamento da viuva Alzira Alves 
residente em Indianopolis.

A extincta era fi’ha dos faileo’-1 
dos José Maria da Silva Braga e d 
Conreirão da S'lva Braga e deixa na 1 
ornhandade a menor Vad:r. Era ir
mã das sras: d. Antonia, Beatriz 
Risoletta e d. Maria José de Jesus 
esnosa do negociante Antonio de 
Jesus.

O seu enterramento realizoe-se 
hontem, sahindo o feretro de sua re
sidência. ás 14 horas, com grande 
acompanhamento, para o cemiterio 
do Araçá.

La Coquette de Paris
Chegou o numero 183 do mez 

; AbnL E te elegante figurino. 
fJe • Este elegante figurino

Recebemos mais os seguintes 
figurinos: “ Trés Chie”, “ La
femmc chic”, “ La mode de Pa- 
r>l”. “ Revue des modes”, “L’Idea! 
Parisien”, “A lbum ^dcs Patrons 

M odeles”. “ La feirime elegante” 
e fipurinos de bordado», etc. A’ 
venda só na Agencia Geral de 
Figurinos, filia! de Antonio An- 
minziato, á rua Libero Badaró, 
o-t. que é a unica cara deposita
ria de Augusto e Cia.

ftíc fa . cr**tJstí< xx

JUAN MANEN, NO MUNICIPAL
Viajando a bordo do vapor “ Ura- | 

nia”, e procedente dos Estados Uni- i 
dos, nnortou hontem, na capital da i 
Rmublica, o famoso “virtuose” d o 1 
violino Juan Manen, que vem con- 
tractado pela empresa Viggiani. rea
lizar uma série de concertos no Bra
sil. Hoje mesmo Manen chegará em 
São Paulo, pois é na Paulicéa que 
o illustre artista, primeiramente se 
apresentará, em São Panlo que ha 
nove annos o acclamou com o mais 
exaltado enthusiasmo, enchendo em 
noites consecutivas o nosso thea 
tro offieial.

E não é somente como interprete 
e technico que Juan Manen se im
põe á incondicional admiração do 
mundo: também como compositor 
primoroso, de primorosa sensibili
dade, bem como Sarasate e Paga- 
nini.

Os bilhetes para o primeiro con
certo de Manen, no Municipal, mar
cado para amanhã, estarão á venda 
de hoje em deante, na bilheteria 
do theatro, das 10 horas em dean
te. E embora somente hoje se fa
ça a venda das localidade^, já ha 
grande pedido de reserva uc loga- 
res, o que fartamente prova o es
pecial interesse com que a nossa 
sociedade aguarda os concertos de 
Manen.

*
“CULTURA ARTÍSTICA”

A directoria da Sociedade dc Cul
tura Artística, promoverá a 26 do 
corrente, no Theatro Municipal, o 
seu 191.o sarau.

O espectáculo terá começo, ás 21 
horas.

TINTURAS PARA CABELLO 
Applica-se Henné em todas 

as córes
INSTITUTO LUDOVIG 

Prr -iarcha, 20 e Avenida
-.-..gel Pestana, 398

Trüwões da língua

Q
uom muito fala m iPo  

erra — costuma dizer- 
se. Não é muito exacto, 

embora certo seja que mais vale, 
muitas vezes, o lilencio, do qne nma 
palavra ou un.a phrase arriscada 
impensadamente. Ainda agora aca
ba de se verificar a exactidâo 
disso, com o que succedeu com 
o sr. Affonso Penna Junior — 
ex-ministro da Justiça no fa- 
migeradissimo quadriennio be— 
nardesco. Sendo um dos oradores 
na commemoração que, por nma 
verdadeira irrisão, considerada no 
momento político que vivemos, se 
fez de Tiradentes, no Rio, o sr, 
Penna Junior, em períodos de can- 
dente condemnação, profligou, em 
termos vehementes, o que se pas
sava no Brasil colonial, vexado sob 
as violências e as iniquidades da 
côrte. E, em certo trecho de seu in- 
flammado discurso, assim conside
rou o ex-ministro do torvo qua
driennio passado: “ ...D e qne va
leram, porém, ao despotismo, as 
iniquidades da devassa e da senten
ça, o crudelissimo apparato do 
supplicio, os refinamentos, as re
buscas da uolencia e da malda
de?” . . .  *

Ah! lingua... Por que falaste as
sim? Condemnou o sr. Affonso 
Penna, em sua candente apostro- 
phe, não só os malvados de Maria,
a louca, mas envolveu, em sua 

condemnação, os crimes de Bernar- 
des, o tenebroso.
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A  L E I  D C  > S  M E N O

0  Supremo Tribunal julgcu o recurs.3 Ç ■} “habeas-corpus”,
concedido pela Corte de Appellação

O juiz üeElo i^attos perdeu a causa - Os vaiei e as justificativas
RIO, 23 (A. B.) — Na sessão de i tiraeníos sociaes para formar o Di- | xar algo que precisasse ser corri- eesso ,sendo ii.admissível suppôr
\  1 O ri /X Vil 1M1A1V1 /V '  I T* 1 I • *-\ 1 i < . , - i . . , . « i ^ i r* II — i  a 2.1 — 1? » .. ------1 _ __ X —' ___.. . . __ 1 f  1 . ,Hoje do Supremo Tribunal teve | reito cscripto c não a juiz que tem 

conclusão o julgamento do reeurso I de applicar a relação jurídica, co- 
interposto pelo procurador geral I mo a quiz realmente praticada o 
do Districto, interino, á ordem de I poder legislativo.
‘habeas-corpus” concedida pelo 

Conselho Supremo da Còrte de 
Appellação, para que os menores 
possam ir livremente aos theatros 
e cinemas.

Pouco depois das 13 horas, che
gou o ministro Muniz Barreto, re
lator do caso. O sr. Godofredo 
Cunha, que estava presidindo a ses
são, pôz em julgamento o caso e 
então o sr. Muni'/ Barreto, pedindo 
a palavra, explicou aos collegas 
que já havia recebido a certidão

Acompanho, pelo emtanto, o sr. 
Muniz Barreto, tirando o argumen
to em que me apoio, do pensamento 
claramente manifestado e reafir
mado cm recente opportunidade 
pelo legislador constituinte. Incon
testável é que anteriormente á 
Constituição de 24 de fevereiro o 
decreto n. 828 quiz o recurso para 
o Supremo Tribunal Federal “ein 
favor daquelle que soffre o cons
trangimento” como frisou clara
mente a respectiva exposição de

gldo. E, no emtanto. não se encon
trou o mais ligeiro deslise na inter
pretação e na pratica invariável do

que pudesse fai-sl-o aquelle a quem 
a sentença a; : ijrciia por se con
cluir em respei a ú lógica que por 

recurso voluntário” da decisão do meio do — “ reeifrgo voluntário” —
“habeas-corpus” somente quando | instituído pela .ei m.igna em favor ! dcncia em que a autoridade se dis-
denegada a liberdade. Ficou como do paciente, s. ente pôde ser tra- : tribuc por essas quatro especie de

Certamente porque estava bem. zido ao conh mento deste Tri- 1 leis. Dado o antogonismo entre a

Estados e as leis destes.
A successão em que vê ennume- 

radas, supprimc-lhc a jerarchia le
gal- «

Elia traduz as regras de proce-

bunal as qu-sftian*das decisões, 
quando -denega' rias da menciona
da ordem.

Esta é, ajiá . al opinião de Bar- 
balho, de foi/ i Jjobrada no caso, 
si como juiz r! ste Tribunal e ju
rista de renome'que clle assim in

da acta da sessão do Conselho do 1 motivos c estabelecer o artigo 9.o,
Supremo em que havia sido conee 
«ido o “habeas-corpus” em ques
tão.

A OPINIÃO OO MINISTRO 
FTRMIXO WU1TACKER

Km seguida o relator leu o do
cumento, usando, então, da palavra 
o ministro Firmino Whitacker, que 
disse mais ou menos o seguinte:

Falou sobre a preliminar dizen
do que em tratando de caso de 
recurso, este só é permittido para 
o Supremo Tribunal, sendo volun
tário.

Dirse que a questão í  meramente 
de Direito, quanto ao facto que a 
originou, influirá na decisão que 
0 'Tribunal deve proferir. Enten
deu sempre que o recurso volun
tário c adstricto somente ás deci
sões que denegam e não ás que 
concedem o “ habeas-corpus”. Disse 
ainda que a regra constitucional

n. 4. Posteriormente á Constitui 
ção a matéria ficou disciplinada por 
forma idêntica no art. 23 par.-gra- 
pho único da lei n. 221, reflectindo

estava.
Tão mais autorizada é a conclu

são que mc perinitto quanto entre 
os constituintes na Camara Alta 
estava o luminar das seiencias ju
rídicas que é Epitacio Pessoa, de 
opinião contraria á jurisprudência 
firmada como accentuou cm seu ] terpr/tou e applidpu esse texto con- 
voto o sr. ministro Edmundo Lins stitueional pa . cuja elaboração 
e que tomou parte nas d i s c u s s õ e s ,  lambem concorria pomo um mcin- 
tendo falado justamente da matéria I bro notave! ■ • foi da respectiva
do “habeas-corpus”. Podería cont jàsscir.bU*;: ;■ <).s Tua ite (Coinmen- 
cluir. Não o farei, entretanto, sem iíarios da Cem 
pedir aos (Ilustrados collegas que 352."

Essa intellige

Fcâ, 2a> ed, p.

decretar as leis orgânicas para a 
execução completa da Constitui
ção” .

A’ luz desses princípios formou- 
se a jurisprudência pacifica que 
nós conhecemos e foi lembrada no 
voto do sr. Muniz Barreto com a 
qual jurisprudência também veio 
formar a harmonia a doutrina de 
todos os nossos commentadores 
sem que se possa esquecer que 
lambem o gigante de saber que foi 

é que a justiça federal não pódc I Pedro Lcssn deixou escripto igual 
intervir em questões submettidas j ensinamento no seu precioso livro 
aos tribunacs estaduaes e, conse- j “Poder judiciário”, como lembrou 
quentemente, a justiça local c so- e transcreveu o memorial da parte

. , _ ... , . tão tolerantes me ouvem ao repi- , ----- --------
a orientação constitucional e para 2ar cousas tão do seu conhecimen- adoptada em n
execução completa do artigo 61 no to c pr(, fundo ;aber „ue mc aCom- o decreto

_ T 0!“ÍÍa_r.r°  t',,U í panbem ainda uma vez no parecer tubro de 1890

privativa do Conselho Nacional, de lano dc FrcitaSi para quc rtcorde;

ía ainda cncont 
íso systema legal. 
>48, dc 11 de Ou-

• ,, , |  puiMiviii «niua uma vví jit; pu i tve i i ----------t. M. 1. ( <

1 beas-corpus nos termos d.» . (ja commissão, ao parecer do mes- c sua con*  ̂ mcnlar n. -21, 
art. Is n. 34 da Constituição, con- tre de Direito Constitucional, que 20 de Novembr de 1894, art. 33, 
sagrando a attribuiçao política c cra 0 ta)onto peregrino dc Hercu- í Peraga. único. q er a Con oüdação

-  das Leis da .lu -^ a  Pcderal, da au
toria do preeiap. jmisconsulto José 
Hygino, quc por signal tanto hon
rou unia das c:uhedras deste Su
premo Coilegi Judiciário (dee. 
3084, de 5 de Novembro dc 1898, 
art. 13, n. 1, letia “ h”, da parte 1, 
e art. 330 da p: tc 2ai) e também 
subscreveu *a no >sa lei magna to
dos elles qas su s referidas dispo
sições ao se referir ao recurso cm

berana nas decisões que profere. 
Disse que, entretanto, ha dois ca
sos em que a intervenção se dá: 
o da defesa da lei substantiva que 
é o recurso extraordinário e o da 
garantia á liberdade civica, que se 
resolve pelo “habeas-corpus” c pe
la revisão criminal. Continua affir- 
mando que o artigo 61 da Consti
tuição não faz restricções. Disse 
que o recurso cabe sem referir-se 
ao objecto da sentença que instrue 
sem dizer si a sentença deve ser 
denegatorio ou concessoria do pe
dido. As regras, porém, para inter
pretação da Constituição, são es
tas: consideram-se restrictos os 
dispositivos que criam disposições 
ás normas geraes; quando as pala
vras são susceptíveis de duas in
terpretações, uma limita e outra 
ampla, adopta-se a que fôr consen- 
tanea com a razão de ser do dis
positivo. Indagar-se o fim da lei 
rom o objectivo que“ legislador te
ve em mira, a. pratica longa e uni
forme têm um grande valor para 
a descoberta da verdade; são regras 
adoptadas por Cooley e que, aliás, 
são reproduzidas pelos nossos con- 
stitucionaes. Cita Barbalho que 
commenta 'a disposição do artigo 
61 da Constituição, lendo ao Supre
mo o aceordam de 21 de Abril de 
1920 lavrado pelo ministro Her- 
menegildo de Barros, que termina 
por este periodo:

“ O artigo 61 da Constituição fa
culta o recurso voluntário da de
cisão que nega a ordem não da que 
a concedeu conforme esclarece o 
artigo 23 da lei 221 de 1884”.

Depois de varias considerações s. 
exa. termina o seu voto declarando 
que_ seja como fôr, somente das 
decisões que concedem o “habeas- 
corpus” ha na legislação federal o 
recurso “ cx-officio”. Entenda-se, 
porém, que isto se dá dentro da 
hierarchia federal. Não ha tal no 
curso de uma justiça para outra. 
As duas justiças creaelas pela Con
stituição, são independentes entre 
si. e acha que o Ministério Publico 
usou de um meio que só no caso é 
idoneo.

O VOTO DO MINISTRO 
CARDOSO RIBEIRO

Em seguida o ministro Cardoso 
Ribeiro fez uso da palavra. Disse 
preliminarmente que fizera ques
tão de conhecer o que se continha 
na acta da sessão do Conselho do 
Supremo, porque acreditava que 
nesse documento estivesse a justi
ficação da interposição do recurso 
do “habeas-corpus”, pois, sendo 
conhecida a jurisdicção do Supre
mo Tribunal federal, somente o 
facto de se admittir o recurso fazia 
crer que houvessem razões espe- 
cialissimas de ordem jurídica ou 
qualquer outra. Deseja conhecer 
essas razões e esperava que esti
vessem consignadas na acta. Mas 
não fôra feliz nas suas diligen
cias. Todavia, ficava satisfeito por 
tel-a requerido e não se arrepen
dia de sua attitude.

Disse ainda que trouxera cscri
pto o seu voto. Nem porque em 
se tratando de um julgamento M  
naluralmente despertaria grandes 
discussões, não queria dizer toais 
do que havia escripto.

E passou a ler o seu voto, que é 
o seguinte:

“E’ seguramente balisado o ter
reno da discussão deante dos votos 
luminosos já proferidos pró e con
tra a preliminar a tolerância do 
recurso pelos imminentes srs. mi
nistros Edmundo Lins e Muniz 
Barreto.

Confesso, sr. presi^nte, que a 
argumentação do illusffe sr. E. Lins 
t verdadeiramente impressionante, 
tnas, no momento deverá servir ao 
legislador que precisa ouvir os sen-

requerente do “habeas-corpus 
motivo do recurso ora cm discus
são.

Pode-se affirmar, pois, que com 
essa orientação de constitucionalis- 
ta e de arestos, chegámos á revisão 
constitucional. Sabemos que o “ha- 
beas corpus” foi dos assumptos da 
reforma pretendida e realizada tal
vez o mais empenhadamente deba
tido.

E havia explicação plausível pa
ra que fosse assim conquista libe
ral que tomara os cimos da mon
tanha de onde se descortinaram os 
horizontes de toda a ceara jurídica. 
Tudo se pretendeu por intermédio 
do “habeas-corpus” .

Que vimos, então? O projecto da 
reforma não esquecei o art. 61 da 
Constituição.

A commissão parlamentar de que 
foi relator Herculano de Freitas, 
pretendeu emendar o art. 61.

Com que fim?
Respondem os annaes: “Tão so

mente para accrescentar ao texto a 
seguinte phrase:

“Não comprehendidas nas dispo- 
posições do art. 57 parag. l.o ” 
porque o texto vigente declara que 
as decisões dos juizes dos tribu- 
naes dos Estados porão termo nos 
processos as questões salvo quando 
ha “habeas-corpus” e espolios de 
estrangeiros e, entretanto, o refe
rido paragrapho do art. 59 dá re
curso nas decisões desses juizes ou 
tribunaes noutras matérias. Assim, 
a emenda visa conciliar os dois 
textos.

Portanto, o Congresso Consti
tuinte perfeitamente ao corrente 
da firmeza da jurisprudência do as- 
sumpto e da opinião dos juristas e 
commentadores consentiu que fi
casse estabelecida e conhecida a 
interpretação da norma juridica co
mo verdadeira doutrina constitucio
nal.

Não fosse assim o poder revisor 
da Constituição trabalhado pela 
preoccupação de “propor modifica
ções e accressimos ao texto vigente 
para attender á sua melhor effi- 
eiencia restabelecendo o espirito 
viciado por má applicação ou para 
cercear competências que se torna
ram abusivas ou ainda para regu
lar faculdades e garantias cujo uso 
absoluto é incompatível com o con
ceito do estado contemporâneo”.

AS INFLUENCIAS QUE DETERMI
NARAM A QUESTÃO

O poder revisor, repito, foi in
fluenciado pela idéa de que juizes 
se arrogaram funeções legislativas, 
pretendem regimen legislar sobre 
processo e não sobre direito subs
tantivo, desvirtuando arbitraria e 
discrecionariamente os recursos ju
diciários que a technica e a lei es
tabeleceram afim de applicarem ex
clusivamente por sua vontade des
pótica, as que lhes attrahem.

O poder revisor, digo pela ter- 
ceir^ vez, não se teria esquecido de 
restabelecer o porventura exacto 
sentido da extertsão constitucional 
no tocante ao recurso “voluntário” 
da decisão de “ habeas-corpus” sa
crificado pela interpretação menos 
feliz do Supremo Tribunal Federal. 
Certamente não se esquecería. Pois, 
não é verdade que a commissão 
parlamentar não deixou passar si- 
quer, o caso isolado que visou re
mediar pela emenda n. 45 mandan
do “accrescentar a palavra “jurídi
co” á exigencia do notável saber 
existentes na Constituição Nacio
nal, art. 56, porque o Poder Exe
cutivo já nomeara para o Supremo 
Tribunal Federal cidadãos alheios 
ao conhecimento do direito?

Vê-se que a preoccupação da re
forma foi minudente em não dei-

inos ter a emenda n. 52 pretendido 
rrear o recurso para o Supremo 
Tribunal das decisões quc passa
riam a ser da justiça local cm ma
téria de Direito Criminal, Civil e 
Internacional.

Portanto, os casos de recurso pa
ra o Supremo Tribunal foram cui
dados carinhosamente.

Não teria ficado olvidado “o re- , 
curso” da decisão quc prejudicando apreço somente . permitte quando 
as liberdades sociaes assegurasse a interposto de deeegação da ordem, 
liberdade individual. Finalmente, n>as não do seu .'eferimento, como 
sobre o “ habeas-corpus” está es- j oceorre na especie.^ 
cripto ás paginas 328 do primeiro E tal determinação ainda en- 
volume da “ “Revisão constitucio- * xergo corroborad i pelo art. o da 
nal” — ' “Trabalhos parlamenta- ! Ici 4632’ de 6 de aneiro de 1923, o 
r; s” . qual revogou, en re outras, a dis

posição do art. l í  da lei de 5 de 
Dezembro de 1921, que facultava 

publico o recurso
_ „  ., . .. , i-para este Tribunal des decisões
a respeitáveis dire.tos e o caso de , í oncessorias do ‘ habeas-corpus”

E as nossas processuaes se acham 
desprovidas de meios rápidos e ef- | ao ministerio 
ficientcs para restaurar a offensa

se erearem regulares remedios ju
diciários não de desnaturar o “ ha
beas-corpus’

Mas si duvida pudesse haver a 
. . .  c. respeito ahi estão para legitimar o

__ applicando-o a fins . meu voto as deci £eS jnvoco
a que se nno deve prestar c em ui repetidamente proferidas nes- 
alguns dos quaes o seu uso repre- * me£” issim0 £[.ntido (a 2 cs. n. 
senta flagrante injustiça pela si- 2210 de lg de Abri, dc 18g2; n. 
tuaçao inferior em que se collocar | 396/ de 5 de ju!ho de 1893 ; aput.
uma das partes do litigio. EXTRA- Bãrbalho, loc. cit.; n .5706, de 8
NHA AO PROCESSO PARA CON- . de Abril de 1920 (Rev. do Sup. 
CESSÃO DELLE. Trib.. vol. 29, de 11; ns. 9053, de

Portanto, no “habeas-corpus” o ' 14 de Maio, f 948-' de 13 de Agos-
juiz vê sómente o paciente, todos : to de 1923 tRc".. cit., vol. 52, p. 
os mais são extranhos, como se vae
permitir o recurso no extranho con 
tia aquelle quc a Justiça protegeu 
na liberdade de locomoção? Sr. 
presidente, quem falou não fui eu; 
foi o proprio legislador constituin
te pelo seu verbo de um acatado 
professor de Direito Constitucional 
que, na politica só não foi presi
dente da Republica e ao cerrar os 
olhos occupava uma cadeira entre 
os 5 maiores juizes da nação.

De mim. reconheço que interes
ses despertados e envolvidos nesse 
julgamento talvez reclamassem di
versa solução. Como magistrado, 
porém, entendo não poder crear o 
recurso dc que jámais cogitaram a 
Constituição e as leis, pois, na ex
pressão profunda de Willoughboug: 
“ São as leis que governam e não 
os homens.”

Não conheço do recurso.
FALA O MINISTRO BENTO DE 

FARIA
Depois falou o ministro Bento de 

Faria, que proferiu este voto:
“O Conselho de Justiça da Cor

te de Appellação deste districto, 
conhecendo de um pedido de “ha
beas-corpus” para o fim de remo
ver constrangimento illegal creando 
para os pacientes certa determina
ção do juizo de menores, lhes con
cedeu a ordem impetrada..

Desse julgado recorreu para es
te Tribunal o respectivo procura
dor geral com o objetivo de obter 
a insubsistencia de decisão recor
rida.

Sendo estes os termos da ques
tão ora sujeita á deliberação desta 
superior instancia. penso se justi
ficar a preliminar proposta de sa
ber si dito recurso permittido 
“ como voluntário”, tratando-se do 
decreto judiciário concessivo de um 
remedio para evitar ou remover o 
mal previsto no artigo 72, paragra
pho 22 da Constituição Federai.

Resolvo pela negativa por não 
lhe encontrar o fundamento, quer 
em dito estado político e leis pos
teriores, quer na jurisprudência 
deste Tribunal.

E são estas as razões de meu en
tendimento :

Si é certo que as decisões dos 
juizes ou tribunaes locaes com re
ferencia a “ habeas-corpus” não 
põem termo ao respectivo processo 
(“ Constituição Federal, art. 61”), 
também é verdade que o recurso 
instituído para trazel-as ao conhe
cimento deste Tribunal “ por ser 
voluntário”, conforme expressa
mente declaja o texto constitucio
nal; estâ a indicar que sómente 
póde ser utilizado “pela parte pre
judicada”.

E esta, em taes procedimentos ê 
unicamente o impetrante, si como 
tal nunca se considerou autoridade 
coactora e menos ainda o represen
tante do ministerio publico, seja 
qual fôr a sua graduação.

Ora, sl em regra, não pôde re
correr quem não foi parte no pro-

Está proxím o a sah ir  o 2,o volum e do

Grande escandalo bancarío

299 c 55, n. 216).
tr T/;

tomo conhecimento1 do recurso.
Depois falou o ministro Soriano 

de Souza. S. exc, examinou tambem 
detidamente a questão, sustentando 
a mesma orientação do relator e dos 
ministros Whitacker e Cardoso Ri
beiro.
O MINISTRO HEITOR DE SOUZA 

JUSTIFICA O SEU VOTO 
Terminado esse voto, falou o 

ministro Heitor de Souza, que as
sim manifestou o seu pensamento: 

A matéria foi exhuberanteemnte 
discutida tanto no sentido do cabi
mento do recurso como no dc sua 
inadmissibilidade.

Justificarei cm breves palavras o 
meu voto sobre a preliminar em 
discussão, sem a veleidade de tra
zer ao debate elemento novo para 
a sua elucidação.

E’ incontestável, como acccntuou 
o nosso douto collega sr. ministro 
Muniz Barreto que a jurisprudên
cia deste Tribunal tem sido pacifi
ca e uniforme no sentido irrecorri- 
bilidade voluntária de decisões que 
concedem “habeas-corpus”.

E’ por egual insusccptivcl dc du
vida como sustenta ainda aquelle 
imminente relator que autoridades 
commentadoras da Constituição

primeira e qualquer das outras, en
tre a segunda e as duas subsequen
tes, entre a terceira c a quarta, a 
prioridade na gradação, indica a 
procedência na autoridade.

A Constituição Federal, definin
do as competências das justiças Fe
deral c Estadoal, e estatuindo pra- 
ticalmcntc a autonomia das jus
tiças Jocaes com a regra peremptó
ria, de que as suas decisões em ma
téria de sua competência poriam 
termo nos processos e ás questões, 
excepto apenas entre estas c aqucl- 

i | Ias, as que fossem attincntes a “ha
beas-corpus” a espolio de estran
geiros, quando n especie não es
tiver prevista cm convenção ou tra
tados.

Não contente de assignalar que 
nestas duas hypothcse o poder ju
diciário estadoal, não seria instan
cia derradeira, aindu o legislador 
constituinte na segunda alínea do 
art. 61, instruiu expressamente o 
recurso voluntário dc tacs senten
ças para este Tribunal.

E \ pois. de clareza meridinnn cm 
face da Constituição Federal, quc 
das decisões, o que equivulc gram- 
maticnl c logicamente a dizer quc 
todas as decisões dc “ habeas-cor
pus” haverá recurso voluntário para 
o Supremo Tribunal Federal.

O RECURSO EM FACE DA 
CONSTITUIÇÃO

A meu ver e com o acatamento 
que devo ás opiniões contrarias, já 
expressas neste debate e com o te
mor e pezar que sempre que di
virjo do meu imminente mestre, o 
sr. ministro Muniz Barreto, o nos
so estatuto magno, cuja prehemi- 
nencia é um canon pacifico do nos
so systema constitucional, expunge 
de duvidas no seu art. 61, o cabi
mento do recurso que estamos jul
gando,

O argumento, capital dos quc sus
tentam a solução opposta, consiste 
numa distineção arbitraria naquel- 
la regra constitucional, distineção 
que não é autorizada nem na sua 
redacção dc clareza adamantina, 
nem nos princípios de hermeneu- 
ti;a juridica, que discoblinam e 
regem a intelligencia e a applica
ção das leis.

Pretende-se quc dadas a vocação 
liberal, que presidiu a elaboração 
de nossa magna carta e a nature
za de medida de protecção á liber
dade que é o salutar instituto do 
“habeas-corpus” o inciso constitu
cional em exame, deve ser enten
dido.

Como permissivo de recurso ape
nas no caso dc denegaçáo da salu
tar providencia.

Já se tem demonstrado que não 
vale a coatada dc vez, que seria 
incabivel e insolito a distineção 
por que a não fez o legislador c 
porque não é licito ao interprete 
substituil-o nessa tarefa privativa. 
Mas ha ainda outras razões que 
infirmam essa distineção. Entre el- 
las releva salientar como predomi
nante a de que o argumento prova 
demais, o que vale a dizer: nada 
prova.

E prova demais porque si é 
constitucionalmente insustentável, 
como attentatoria da liberdade in
dividual o recurso das decisões, 
que sob o . fundamento de ampa- 
ral-a e de resguardai-* concedeu o 
“habeas-corpus”.

Por inconstitncionaes deviam ser 
igualmente havidas todas as leis 
que instituem o recurso ex-officio

bimento de tal recurso.
Acceitos como irrecusáveis taes 

acertos, importa substancialmente 
verificar, entretanto, os arestos 
deste Tribunal, em a lição dos dou- 
trinadores que encerram esse pon
to de vista, lançam raizes no ar
tigo 61 de Constituição Federal que 
é o assento da metrin.

Si é nesse inciso que se fundem 
os juizes e os legistas que concluem 
elia vedação dc recursos de tacs 
sentenças, não ha sinão que per- 
severar na corrente jurisprudencial 
vigente.

Si, porém, a exegese deste Tri
bunal e daquelles constitucionalis- 
tas carece de apoio no texto cons
titucional citado, não ba como per
sistir uma intelligencia quc assim 
veria por certo menos acertada.

Nem de outra sorte se poderá 
decidir nesta nltima hypothese, ain
da quanto á inadmissibilidade do 
recurso de que se trata, estivesse 
consagrada cm leis esladoaes ou 
mesmo federaes.

A PREHEMINENCI.V DA 
CONSTITUIÇÃO

0 regimen constitucional sob 
que vivemos, não ha verlade mais 
rebatida nem evidencia mais so
lar do que principio da prehemi- 
nencia da Constituição Federal.

Já desde muito, o maior dos nos
sos constitucionalistas evidenciou 
que esse postulado doutrinário na 
sua fama impeccavel.

“Já no regimen que adoptamos, 
o principio absoluto é o que affir- 
ma a premacia da Constituição Fe
deral, 'intangível nos seus textos, 
sobre todas as outras leis, sejam 
da União, sejam dos Estalos.

Em qualquer paiz de constitui
ção, escripta ha dois graos, na or
dem legislativa: as leis constitucio- 
naes e as leis ordinárias. Nos pai- 
zes federalizados como os Estados 
Unidos do Brasil, a escola é qua-

Federal têm opinado pelo não ca^. em taes decisões e os recursos vo
luntários c necessários da senten
ça de impronuncia e de absolvi
ção destas ultimas com redobrados 
motivos, porque são definitivas 
proferidas depois dc processo c 
de producção de provas ao passo 
que as decisões de “habeas-cor
pus”, sobretudo as que não têm 
par fundamento a prescripção da 
acção ou da condcmnlação não 
põem termo aos processos e atê 
antecedem a estes sob effeito tran
sitório.
Mas é certo que nem taes leis fo
ram jámais partidas daquelle es
tigma constitucional nem os pró
prios e autorizados autores do 
distineção do texto do art. 61 as 
consideraram passíveis de cen
sura.

As opiniões dos constitucionalis
tas que suffragam a inadmissibili
dade de recurso no caso concreto, 
estão expressas de fôrma a não 
convencer não só porque são resu
midamente expostas como porque 
assentam, em geral, no decreto n. 
848 de 1890 que, anterior á Cons
tituição Federal e destarte, por elia 
revogado e na jurisprudência deste 
Tribunal.

Sempre me alistei entre os qae 
"'■eferem aos argumentos dc auto
ridade a autoridade dos argumen
tos.

Esta. porém, inexiste na especie 
que se está ventilando. E* de as
signalar ainda nesta matéria o cir
culo vicioso que é transparente: os 
commentadores da Constituição se 
apoiam na jurisprudência deste 
Tribunal e este, por seu turno, na 
licção daquelle; mas, em realida
de e com a devida venia, nem 
aquella nem esta se alicerça na 
Constituição.

A CONCESSÃO DO “HABEAS- 
CORPUS”

Tem-se alludido fôra do debate 
judicial no grave perigo que re
sultaria de uma mudança da nossa

drupla; ba constituição federal dos jurisprudência para admittir o re-

e

curso da concessão de “habeas- I 
corpus” — por de se abrrir a cau- I 
dal dos recursos desta natureza | 
que, innundando este Tribunal,viria ’ 
tornar moterialmentc impossível o I 

difficil sob aspecto, ilcscmo: 
nho dc sua elevada missão.

Esse argumento terrorista do 
cccrescimo de trabalho deste Tri
bunal, que de certo não impress:o- 
na qualquer de seus eminentes 
membros, habituados a exhausti- 
vos trabalhos, i, tambem, proce
dente.

A verdadeira intelligencia do ar
tigo 61 da Constituição Federal, 
ensanchando o recurso da conces
são de ”habeas-corpus”, não tein 
as consequências que o argumento 
lhe attribue. Para invalidar es e, 
nasta accentuar a questão da le
gitimidade do recorrente que não 
póde ser liberalisada ou reconheci
da as autoridades coautoras e aos 
representantes do Ministerio Pu
blico fóra de casos em que estes 
;ão partes nos processos respec: I- 
ves

O caso que se controversa é po
rém, característico da legitimidade 
•4o procurador geral do Districto
para intcrpol-o.

A organização especial do Conse
lho dc Justiça a que aquelle pro
curador está associado, tomando
parte em suas discussões c reuniões 
mesmo quando secretas, estas e a 
natureza especial da jurisdição de 
menores para os quaes a lei insti
tui uma curatella especial preposta 
á sua protecção e defesa, justifica 
perfeitamunte aquella qualidade 
para interpor o reeurso. Si devi
das pudessem existir no meu espírito 
para admittir o recurso, ellas se
riam dissipadas pelos incovenien- 
tes quc podem resultar da falta de 
pronunciamento de nieritis deste 
Tribunal em assumpto de tanto re
levo social e de tão grave aspecto 
Jurídico

Enunciar ou cnnumerar alguns 
dos effeitos da nossa possivcl abs
tenção, é fazer resaltar a s ua gra
vidade e a sua prejudicialidade.

Hontem o Tribunal, aliás contra o 
meu desvalioso sentir traduzido em 
voto, julgou que não era de accudir 
com inidoidade do meio a reclamação 
que por elle lhe vier formulada con
tra a execução que o juiz de meno
res deste districto estava dando ac 
Codigo de Menores na parte relati
va ao livre accesso deste ás casas 
de diversão .— theatros, cinemas.

Hoje se lhe depara a hypothese de 
uma decisão do Tribunal local con
trario ao seu julgado e na qual além 
de se reconhecer a idoneidade dessa 
medida contra aquella execução 
acoimada de illegal e violenta, sc 
a paralysa e suspende, amanhã vi
rão os recursos de Minas Geraes e 
de São Paulo onde os tribunaes re- 
gionaes respectivos obedeceram á 
jurisprudência deste Tribunal e di
vergiram por idoneo o “habeas- 
corpus ”.

Que resultará dessa desigual con
sulta á nossa jurisprudência dessa 
divisão da continência da causa, des
sa diversa applicação da lei federai 
pelos tribunaes dos Estados?

A anomalia que não carece de 
commentarios paar ser considerado 
monstruosa de uma lei federál que 
vale e não vale em determinados 
pontos do território nacional, é 
uma deplorável subversão das re
gras constitucionaes que ditaram

a subordinação dos tribunaes loeaes 
á jurisprudência desta Suprema 
Corte, que asseguraram a proeminen- 
cia da Cnstituição e das leis fe
deraes que tiveram a preoceupaçãt 
capita! da unidade c da homogeinei 
dade de interpretação e applicação 
da mesma Constituição e do Direi
to substantivo. Duvidoío que fosse 
o que a meu ser absolutamente nãfc 
é e o cabimento do presente recur
so eu admittiria para resguardar 
a unidade e a efficiencia da lei fe
deral ameaçada sinão compromet- 
tida não só na dissonância de in
terpretação das judicaturas locaes 
como na inobsers-ancia da interpre
tação e jurisprudência desta su
prema instancia que a Constituição 
Federal instituiu gerente /da ma
nutenção daquella unidade e effi- 
ciencia: obscur> m c fosse o art. 
61 da Constit ^ederal e não
translúcido cc :ne assegura
que é, eu ainda diimittiria o recur
so porque assim me aconselharia e 
appello para o Direito americano 
que Ruy Barbosa denomiDou «ym 
felicidade a lampada de seguran
ça do nosso regimen, ainda sem 
antecedentes históricos e que a pró
pria lei federal erigia em fonte 
subsidiaria do nosso Direito Cons
titucional.

Tenho concorrido com o meu voto 
para a modificação da jurispru
dência tradicional e consolidada 
deste Tribunal.

Fil-o não só por motivos dc or
dem juridica e pricessual como pe
las razões de ordem iwblica; um 
e outras larga e convenlentemcn- 
te ndduzidos por nossos eminentes 
collegas.

Hoje, por sobejo» motivos, quero 
collaborar com o meu voto para 
quc sc modifique uma pratica ju
risprudência) que tenho por Incon
ciliável com os termos claros, res
trictos e imperativos do artigo 61 
da Constituição Federal e para fir
mar uma intelligencia desse dfspo- 
sitvo que se ajusta á letra e ao es
pirito do nosso grande e liberal 
estatuto politico.

Voto, assim, pelo conhecimento 
do recurso.

OUTROS VOTOS
A seguir, falou o ministro Ben

to de Faria. S. exc. tambem não 
conhecia do recurso e legitimava 
o seu voto com a jurisprudência 
do Supremo. •

Depois votoa o sr. Arthur Ribei
ro, que depois de examinar detida
mente a questão, terminou votando 
de accôrdo com o relator, isto é, 
não conhecendo do recurso. Mas o 
sr. Pedro dos Santos opinava pelo 
conhecimento do recurso.

Bem diverso era o pensamento do 
sr. Geminiano da Franca que vo
tava pelo não conhecimento do re
curso.

E com elle, de accôrdo com o re
lator, votaram os srs. Hermenegildo 
de Barros e Leone Ramos que jus
tificaram ligeiramente os seus vo
tos aebando que já em outros ca
sos havia manifestado o seu pen
samento.

Não compareceu o ministro Mi- 
bielli.

Assim foi denegado o reeurso, 
vencendo a causa patrocinada pelo 
advogado Prado Kelly contra o juiz 
Mello Mattos.

0 presidente da Republica
DESPEDE-SE DE PETROPOLIS

PETROPOLIS, 23 (A.) — Em 
trem especial, regressou para o 
Rio o sr. presidente da Republica.

A estação estava repleta de per
sonalidades officiaesi e muitas fa
mílias, tendo o sr. Washington 
Luis recebido as despedidas do 

prefeito Paula Buarque e senho
ra, senadores Joaquim Moreira e 
Pires Ferreira, deputadç Horacio 
Magalhães e outras autoridades.

Em frente á estação formou 
uma companhia de guerra do l.o 
B. C , assim como um pelotão de 
eqcoteiros.

Os “çhauffeurs” de Petropolis 
entregaram ao chefe da Nação 
uma rica corbelha de flores natu- 
raes.

-----  Arites de deixar o palacio
Rio Negro com destino i  estação, 
o sr. presidente enviou ao prefei
to local o seguinte telegramma:

“De regresso ao Rio, apresento- 
lhe minhas despedidas, agradecen
do sinceramente as attenções. que 
v. exc. e as autoridades do muni
cípio me dispensaram durante mi
nha estadia aqui.”

Congresso das Municipa
lidades

SESSÕES PREPARATÓRIAS PARA 
A INSTALLAÇÃO OFFICIAL

UBERABA, 23 (A) — Esta cidade 
hospeda actualmente, representantes 
de todas as municipalidades do 
triângulo Mineiro, que vêm tomar 
parte no Congresso das Municipa
lidades, a inaugurar-se a 26 do coiv 
rente.

Já foram realizadas diversas ses
sões preparatórias, durante as quaes 
foram tomadas inúmeras delibera
ções, inclusivé de convidados da 
imprensa para se fazer representar 
nesse certamen.

Foi approvada uma indicação que 
lembrava a conveniência de ser pe
dido o concurso de intellectuaes.

Amanhã, são esperados o dr. Fer
nando Mello Vianna, vice-presiden
te da Republica; dr. Francisco Cam
pos, secretario do interior e ô dr. 
Tancredo Martins.

Após a sessão de installação do 
congresso, será officialmente inau
gurada a escola normal, recem-crea- 
da nesta cidade.

Tambem, afim de tomar parte 
nas festividades, chegou do Rio 
Grande do Sul, o deputado Alaor 
Prata.

0 VELHO C O N TO ...
A casa Alaska, sita á Avenida ív 

João, 127-A, foi hontem vietima dc 
velho conto.

Attendcndo a um pedido telepho- 
nico, feito por voz feminina, o ge
rente daquella casa, embrulhando 
dois pares de sapatas, mandou-os 
que o empregado os levasse á rua 
Visconde do Rio Branco, 78-B, de 
onde vinha o pedido.

Nas immediações daquella rua o 
menino entregador foi abordado por 
um preto que, depois de lhe dizer 
que era empregada do n. 78-B, e dc 
lhe ter contado uma historia com
plicada de uma joia, que devia set 
levada á rua Aurora, 150. conseguiu 
que o pequeno, que se chama Vi* 
ctorio Cesco, lhe entregasse os sa
patos .
. Yictorio' deP°is de verificar que 

tinha sido "embrulhado”, voltou á 
casa, onde o gerente, sciente do fa
cto, deu queixa ao dr. Leite Bar
ros, delegado de Roubos.

N0 CHILE
PRÊMIOS AOS EXPORTADORES 

DE VINHOS
SANTIAGO, 23 (A) — O Minis

terio da Fazenda poz á disposição 
do Ministerio do Fomento os fun
dos necessários ao pagamento dos 
prêmios correspondentes aos ex
portadores de vinhos, prêmios esses 
que serão pagos nos niezes de 
Maio e Junho, á razão de 25 centa
vos por litro.

FERIDO NUM C0NFLICT0
A’s 21 horas e 30 de hontem, 

Luiz Salvador Sprovieri. de 20 an- 
nos, residente á ma Xingu, 13, sa- 
hiu de casa, encontrando-se com 
vários amigos na ma da Moóca, 
defronte á delegacia da 7.a Cir- 
cumscripção.

Pouco depois, surgia alli um gru
po de repazes, entre os quaes se 
achavam Domingos Pugliese, Al
fredo Ambrosio, e os irmãos Ola
vo e Odilon Cunha.

Por motivo de velha discórdia 
existente entre os dois grupos, 
houve rapida troca de palavras, e 
os rapazes se atracaram em hicta 
corporal.

Por fim, quando a policia inter- 
veiu, Luiz Salvador estava ferido 
a canivete, na região abdominal, 
ferimento esse de nenhuma gravi
dade.

Não ficou, porém, esclarecido, 
qual tenha sido a pessoa que fe
riu Luiz.

Sobre o facto foi aberto inqué
rito.
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